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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 
 

EMENDA nº 
 

 
 
Dê-se ao art. 25-A da Lei nº nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no art. 5º 

do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 25-A. No tocante à arrecadação e aplicação de recursos fixados nesta Lei, 

os candidatos, dirigentes partidários e membros dos comitês financeiros 

equiparam-se aos funcionários públicos para fins penais e de configuração de 

improbidade administrativa.” (NR) 

 

 

 

 

Sala das Sessões,       de junho de 2007. 

 Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 

 
 


